
 

RELATÓRIO Nº 1/2026

Processo nº 00248.000004/2025-51

RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DE AMOSTRA – CAFÉ

Assunto: RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DE AMOSTRA – CAFÉ

Interessado: JUMBO SAÚDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

 

 

Prezados, 

Em atendimento ao disposto no Termo de Referência, especialmente ao item 50, bem como em
observância aos princípios que regem as contratações públicas previstos na Lei 14.133/2021, informo
que, no dia 13 de Janeiro de 2026, no período da tarde, foi recebido por meio dos Correios, a amostra de
café encaminhada pela empresa JUMBO SAÚDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com a finalidade de
proceder à análise de conformidade do objeto ofertado no âmbito do processo licitatório.

A amostra apresentada corresponde ao seguinte item:

Produto: Café

Peso da embalagem: 250g

Apresentação: Torrado e moído

Intensidade: Média

Tipo: Tradicional

Empacotamento: A vácuo

Exigência: Apresentação de amostra, conforme previsto no Termo de Referência

Procedendo com à análise técnica da amostra, observando exclusivamente os critérios objetivos
estabelecidos no instrumento convocatório, abrangendo a verificação das características físicas do
produto, das informações constantes na embalagem e das condições gerais de apresentação. 

Durante a avaliação, foi constatado que:

A embalagem encontra-se íntegra, devidamente lacrada, em conformidade com o empacotamento
a vácuo exigido;

O peso, a apresentação, a intensidade e o tipo do produto atendem às especificações técnicas
previstas no Termo de Referência;

As informações de rotulagem estão claras e adequadamente identificadas, incluindo tipo,
intensidade e prazo de validade;
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Foi realizada a abertura da embalagem e o preparo do café para degustação, não sendo
identificadas inconformidades aparentes que descaracterizem o produto em relação ao padrão
exigido.

Ressalto que todo o procedimento de análise foi devidamente registrado por meio de registros
fotográficos, os quais segue em anexo ao presente relatório, comprovando o recebimento da amostra, a
abertura do produto e o preparo do café para degustação, garantindo a rastreabilidade e a transparência
do ato administrativo.

Diante do exposto, concluo que a amostra de café apresentada pela empresa JUMBO SAÚDE
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA atende integralmente às exigências técnicas estabelecidas no Termo
de Referência - Item 50, não sendo identificadas óbices quanto à sua aceitação.
 

ANEXO I 

 

 

Foto I: Recebimento da amostra de café encaminhada pela empresa JUMBO SAÚDE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, em 13/01/2026, no período da tarde.
Vista da embalagem dos Correios referente ao recebimento da amostra de café, para fins de registro e
rastreabilidade.

Foto II: Recebimento da amostra de café encaminhada pela empresa JUMBO SAÚDE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, em 13/01/2026, no período da tarde.
Vista da embalagem dos Correios referente ao recebimento da amostra de café, para fins de registro e
rastreabilidade.
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Foto III: Produto ainda lacrado, juntamente com a embalagem dos Correios e a documentação
encaminhada pela empresa, conforme material recebido para análise da amostra.

Foto IV: Embalagem do café, com destaque para a lista de ingredientes e demais informações obrigatórias
constantes no rótulo, conforme exigências do Termo de Referência.
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Foto V: Preparo do café para degustação, realizado durante o procedimento de análise da amostra, em
conformidade com as etapas de verificação previstas.

 

 

 

Ana Gabriela Melo de Andrade Cruz - 208
Chefe do Departamendo Administrativo
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Documento assinado eletronicamente por ANA GABRIELA MELO DE ANDRADE CRUZ - Matr. 208,
Chefe do Departamento Administrativo, em 13/01/2026, às 15:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1406853 e
o código CRC B38BF098.

Referência: Processo nº 00248.000004/2025-51 SEI nº 1406853

Rua Duque de Caxias, 389, - Bairro São José, Aracaju/SE

CEP 49015-320 Telefone:

- www.coren-se.gov.br
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